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Estado De Sergipe Prcfeitura
Municipal Muribr:ca

PO ltI',Alj A N." 62 t2022

2(l de Abril dc 2022.

Conceder Licença Prêmio a Servidor Público

Municipal.

O PREFEITO MfTNICIPAL DE MURIBECA, ES].A,DO DE SERGIPE. ncr

uso de suas atribuiçôes legais. asscguradas pelo anigo (r.1. inciso IX. da Lei Orgânica

Municipal, Lei n' 95 de abril de 1990.

RIiSOI.\'Ii:

Art. 1" - Conceder ao Selvidor JOSII ITÀMÀR VIEIRA DE ALMEIDA.

portador do CPI.- n'021.381,205-38. lotado na Seoretalia Municipal de Saúde no cargo de

Agente de Enrlemias. licença prêmio no período de 3(três) meses. compreendido de

01 /04 I 2022 a 01 I 07 12022.

Arl.2' - Esta poftaria entrará em vigor na data de sua publicação. rc-troaginclo

seus eÍàitos a 0l <ie Abril de 2012. rcvo!!.ando-se todas as disposições em conrrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQTIE.SE.
Muriireca- Sll" 20 de Ahril dc 2022.

\I OC AR DA SI ,.\ (.ONSERVA
Prefeito Municipal
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